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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Dispõe sobre a implantação de pontos de ônibus rurais com cobertura nas áreas rurais do município de Sumaré e dá outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar pontos de ônibus com cobertura nas áreas rurais do Município de Sumaré, com o objetivo de oferecer maior conforto e segurança aos usuários do transporte público.

Art. 2º - Os pontos de ônibus rurais com cobertura deverão seguir os seguintes padrões mínimos de infraestrutura:

I - Estrutura coberta para proteção contra chuva e sol;
II - Banco para assentos, garantindo conforto aos passageiros;
III - Iluminação adequada para maior segurança, especialmente no período noturno;
IV - Placas indicativas de itinerário e horários de circulação dos ônibus; 
V - Acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal deverá realizar estudos técnicos para definir a localização estratégica dos pontos de ônibus rurais, considerando: 

I - Regiões de maior fluxo de passageiros; 
II - Proximidade de escolas, unidades de saúde, comércios e demais pontos de interesse público; 
III - Condições de segurança viária e acessibilidade; 
IV - Demanda da população local.

Art. 4º - A implantação dos pontos de ônibus rurais com cobertura poderá ser realizada em parceria com a iniciativa privada, por meio de convênios, termos de cooperação ou adoção de pontos de ônibus por empresas e comércios locais.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
Sala das Sessões, 01 de abril de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador















JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo garantir mais conforto e segurança aos moradores das áreas rurais do Município de Sumaré que dependem do transporte coletivo para deslocamentos diários. Atualmente, muitas dessas regiões carecem de infraestrutura adequada nos pontos de embarque e desembarque de passageiros, expondo a população a condições climáticas adversas e a situações de insegurança.

A instalação de pontos de ônibus com cobertura contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade do serviço de transporte público, proporcionando proteção contra sol e chuva, além de oferecer maior comodidade para idosos, crianças, pessoas com deficiência e trabalhadores rurais que utilizam diariamente os ônibus municipais.

Ademais, a iluminação adequada nos pontos de ônibus contribuirá para a segurança dos passageiros, especialmente no período noturno, prevenindo situações de risco. A proposta também prevê a possibilidade de parcerias com a iniciativa privada, o que permitirá a implantação dos abrigos sem onerar excessivamente os cofres públicos.

Dessa forma, a aprovação deste projeto representa um avanço na qualidade do transporte público rural, promovendo o bem-estar da população e garantindo condições mais dignas para os usuários do sistema municipal de transporte.

Sala das Sessões, 01 de abril de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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